
 

 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006 
 
 

A empresa METROPOLE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS 
EIRELLI – ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.843.902/0001-39, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr.(a) Fábia Marques Braga, portador(a) do CRC 
n.º 013977/0-1 e do CPF  n.º 579.905.061-49, DECLARA, sob as penas da Lei, 
que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, 
em especial quanto ao seu art. 3º, que esta empresa, na presente data, é 
considerada:  

 
(X) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, 
de 14/12/2006;  
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006;  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

 

Brasília, 11 de agosto de 2020 

 

Atenciosamente, 
 
 

Fábia Marques Braga. 
CRC 013977/DF. 

Metrópole Soluções Governamentais. 

Responsável Técnica: Fábia Marques Braga – CRC 013977/DF – Auditora 
registrada no IBRACON – Instituto dos Auditores Independentes do Brasil sob 
número 5217 – Auditora registada no CNAI – Cadastro Nacional de Auditores 
Independentes sob número 4497. 

 


